
1 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA     MUNICIPAL     DE     XANXERÊ 
Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 - Fone/Fax - 049 3441 - 8542. 

CEP - 89820-000 - XANXERÊ - SC. - CNPJ - 83 009 860/0001-13. 

 

 
R E T IFIC A Ç Ã O  D E  E D IT A L  

 

 

Processo Licitatório n° 0050/2018 

Leilão Presencial n° 0001/2018 

 

OBJETO: Leilão Público na modalidade Presencial para Alienação de um Bem Móvel, (motocicleta 

recebida de doação relativa a passagem do tornado em Xanxerê no ano de 2015, conforme Dispõe 

a Lei nº AM 3912/2017), autorizada pelo Decreto Nº AM 034/2018 de 05/03/2018, 

mediante Laudo de Avaliação,  com critério de julgamento de MAIOR LANCE, igual ou superior ao 

valor da avaliação do bem, de conformidade com a Lei Federal n. 8.666/93 e legislação 

complementar em vigor. 

 

DA RETIFICAÇÃO – Fica retificado no Edital, o seguinte texto: 

a) onde se lê: Leiloeiro Público Oficial o Sr. Jader Adriel Danielli; 

b) Leia-se: Leiloeiro o Sr. Jader Adriel Danielli. 

 
Fica mantida a data de realização do leilão no dia 03 de abril de 2018, às 09h30min. 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Edital acima citado. 

Xanxerê-SC, 21 de março de 2018. 

 
 
 
 

AVELINO MENEGOLLA 
PREFEITO MUNICIPAL 


